
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Vale do Rossim é, porventura, a joia mais preciosa do património natural do Concelho de

Gouveia no território do Parque Natural da Serra da Estrela e um recurso turístico de enorme

interesses público.

Se a essas potencialidades juntarmos lugares emblemáticos à sua volta como são o

Mondeguinho e as Penhas Douradas, concluímos que estamos perante uma mais-valia do

Turismo Regional que importa preservar e valorizar numa perspetiva de desenvolvimento

sustentável.

É com enorme preocupação que tomei conhecimento de que existem problemas motivados pelo

cruzamento de atribuições, competências, jurisdições, conflito de interesses, concessões,

legislação sobre baldios, Planos de Ordenamento e que este intrincado processual e legal está a

colocar em causa o desenvolvimento da actividade turística e de lazer para que o Vale do

Rossim está vocacionado.

O interesse público e a defesa dos direitos das populações deve ser a nossa prioridade

enquanto políticos eleitos democraticamente.

É bom que se esclareça rapidamente a situação e se possa conceber e projectar uma área de

turismo e lazer para o Vale do Rossim que defenda o Património natural, potencie a economia

local e crie emprego.

É esta a minha motivação enquanto Deputado na Assembleia da República.

Nesse sentido solicito a V. Ex.ª que possa responder às seguintes questões relativamente ao

território do concelho a que preside:

Qual o ponto de situação do processo de exploração das infraestruturas turísticas do Vale do

Rossim?

•

Qual tem sido o grau de envolvimento da Câmara Municipal de Gouveia na procura de uma

solução definitiva deste conflito de interesses, uma vez que está em causa um recurso natural

e turístico do Concelho?

•



Palácio de São Bento, sexta-feira, 24 de Fevereiro de 2017

Deputado(a)s

SANTINHO PACHECO(PS)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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